[image: ][image: ]

PROJETO DE LEI Nº ___, DE ____ DE ____________ DE 2025.
“Altera a redação dos incisos VI, na alínea “c”, IX, XI, XII do artigo 178 da Lei Municipal n.º 2.244, de 13 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Sumaré, para atualizar o critério de renda, passando de “Renda Familiar” para ”Renda dos Aposentados”.
Autoria: Vereador João Maioral.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A alínea “c” do inciso VI e os incisos IX, XI e XII do artigo 178 da Lei Municipal n.º 2.244, de 13 de dezembro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 178
VI – 
...
c) A renda dos aposentados ou pensionistas proprietários do imóvel seja igual ou inferior a 03 (três) salários mínimos e meio.
...
IX - Os contribuintes aposentados, pensionistas e beneficiários da Lei Federal n.° 8.742/93 (LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social), cuja renda dos aposentados ou pensionistas seja igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e meio, proprietários de um único imóvel residencial, utilizados para sua moradia, ficarão isentos do pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que requeiram e comprovem tal situação perante a Fazenda Municipal.
XI - Contribuintes proprietários de residências que se encontram frente às feiras livres, que comprovarem por meio de declaração à Secretaria responsável pelas feiras livres, possuírem renda dos proprietários “cônjuges” igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e meio e que utilizem para sua moradia.
XII - Contribuintes proprietários “cônjuges” de imóvel exclusivamente residencial portadores de neoplasia maligna (câncer), que possuem renda igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e meio e utilizem o imóvel exclusivamente para sua moradia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa alterar a redação da alínea “c” do inciso VI do artigo 178 da Lei Municipal n.º 2.244/1999, visando atualizar o critério de renda exigido para isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) sobre imóvel residencial único. Atualmente, a legislação considera a renda familiar total para determinar a elegibilidade para a isenção, o que pode levar a injustiças para aposentados de baixa renda que residem com familiares que não contribuem para o pagamento do imposto.
Essa abordagem pode desqualificar indivíduos que realmente necessitam da isenção, uma vez que a renda familiar total pode ser inflada pela contribuição de outros membros da família, mesmo que o aposentado proprietário do imóvel não tenha condições financeiras para arcar com o pagamento do IPTU. Por exemplo, um aposentado que mora com filhos ou netos que estão desempregados ou estudando pode ter sua renda familiar total aumentada artificialmente, mesmo que não tenha acesso aos recursos financeiros desses familiares. Da mesma forma, um aposentado que recebe ajuda financeira de familiares que não moram no mesmo domicílio pode ter sua renda familiar total considerada alta, mesmo que não tenha controle sobre esses recursos.
A proposta apresentada busca corrigir essa distorção ao estabelecer que o critério de renda seja calculado com base exclusivamente na renda dos aposentados proprietários do imóvel. Isso permitirá que o benefício da isenção seja concedido de forma mais justa e direcionada, alcançando aqueles que realmente necessitam de apoio. Com essa medida, os aposentados de baixa renda poderão manter sua dignidade e independência financeira, utilizando seus recursos para necessidades básicas, como saúde e alimentação, e evitando o estresse e a ansiedade causados pela incerteza financeira. Além disso, essa abordagem mais precisa permitirá que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente, reduzindo a burocracia e os obstáculos para os aposentados que buscam a isenção, e garantindo que o benefício seja concedido de forma transparente e equitativa. Isso também pode contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos aposentados, permitindo que eles se concentrem em sua saúde e bem-estar, em vez de se preocuparem com questões financeiras.
Além disso, essa medida pode contribuir para a redução da pobreza e da desigualdade social em nosso município, ao garantir que os recursos públicos sejam direcionados às pessoas que mais necessitam. Ao priorizar o apoio aos aposentados de baixa renda, estaremos promovendo uma distribuição mais justa dos recursos e reduzindo as disparidades sociais. Isso pode ter um impacto positivo na comunidade como um todo, criando um ambiente mais solidário e inclusivo.
Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição, que certamente contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos aposentados de baixa renda em nosso município e para a promoção da justiça social e da equidade. Acredito que essa medida é um passo importante para garantir que nossos idosos sejam tratados com a dignidade e o respeito que merecem, e que possamos construir uma sociedade mais justa e compassiva para todos.
Sala das Sessões, 19 de maio de 2025.
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